
PAPEL TIMBRADO

I - Dados Cadastrais

2 - Descrição do projeto/Objeto

PLANO DE TRABAIHO

coRPORAÇÃo MUSTCAL SÃo SEBASTTÃo

DE BANDEIRÁNTES
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CNPJ:
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Cidade:
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CEP:
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Telefone:
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Email

ome do Responsável:
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N
CPF:
032.015.066_64

C.I.:
MG-7.256.2U

CARGO:
Presidente

Rua Santa Tereza, no 7S5, Bandeirantes. Mariana/MG

Endereço do Responsável:
CEP:
35428-600

Telefon e de Contato:
31996922941
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PAPEL TIMBI{ADO

3 - Plano de Aplicaçâo e Cronograma de Desembolso (em reais)
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23 músicos formados
I 5 aprendizes matriculados
Faixa etríria: l0 a 60 anos
Atendimento gratuito
Comunidade do distrito de B

(

andeirantes Mariana,M
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4 - Descritivo das Despesas

5 - Objetivos, Mefas e Resultatlos

t4
Quantidade

Espécie
Valor do Investime
2t.442,82

R$:
0'Í SAXOFO NE TENOR EM SIB

01 SAXOF ONE ALTO Eb.

4.805,00
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Atender diretamente mais de 6d"2026,;;;;;;à;;ill,"i;:;:ü:T jJlT:::áTffit:xi:x.JTil jXTixtrilÍffiilffi 
;.0*.0.Instrumentos musicais de qualidade 

"n,od.,,i.;;à;;;;;J;^", mareriais disponíveis.

Atender a comunidade de Bandeirantes com apresentaçôes nas Íês1as religiosas e demais
I;:;':::X""1". 

projetos,.Banda na praça,,, .Ê,;;;;;;;ndas 
de Maritrna,,e demais

Metas:
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/ Meta 2 - Atendimento ao público
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PAPELTIMI]RADO

7 - Responsável pela prestação de Contas

Local e Data
Assina - Responsável OSC
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Alex Paulo de Oliveira

Nome do Responsável:

111.s19.469_80

CPF:

MG-15.4s6.181
c.i.: Cargo:

Tesoureiro

Mariana/M
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ne de Contato
3t 9 98s01403
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) Quadro Dire tivo da Entidacle (Posse da Diretoria)

( ) Ceúidào cle Regularidade Fiscal (Recei ta Federal)

( )outros - Especiiicar

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

8 - Documentação
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PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COTABORAçÃO Ns 012/2026

ITY9 o, cotABoRAçÃo euE ENrRE sl cETEBRAM o MuNtcíptoDE- MARTANA E coRpoRAçÃo MUsrcAr sÃo ;eãffi;;,';;BANDETRANTEs, pARa os rrNi que aeArxo EspEcrFrcA.

:',1fllij:l1::Iiljlll;,!11i""'" dirêito púbrico, inscrito no cNpr ne 18.2es.303 /oooL-44 e tnscrição
ADMTNTsTRAÇÃo ,úrr,ao, n"r," 

",1e 

na P-raçê JK' s/ne' bairro centro, cEP 35420-003, doravante denominada
e a organização da sociedade civir 

lo representado por seu Prefeito MunicipalJuliano À-"."àr 2".r.,*r,
fins lucrativos, com s"du n" R* Nor'coRpoRAçÃO 

MUSlcAt sÃo SEBASTIAo oE BANDETRANTES, entid"á" ,".n

3a.* *;fiffi * *::;1i,íji:],:l"lt1li"l1.],,?;3t,l"li, t"l,f ; 
j:ll Í*;x:?ÍiliT :,,,..,S

nesoLvn r ."r"o,,,.;r;;;";i; ;.íJf,T:ãhrflffi;: ,d"T:"TJ:::" 
osc, doiavante J*",,.ã1"" ãi.,

seguintes cláusulas e condições:

cúusutA pRtMEtRA _ DA FUNDAMENTAçÃo rEGAro presente TERMo DE COLABORACÃO O"àrr"-*" l" Emenda parramentar, 
se fundamenta na5 disposiÇôe5da Lei Federêl ns 13.019 de 31 dê iu]lo.de-l 

91a: 
," ó".*a'*"n,0" i, np n.Br:6/2|2q,Decreto Municip;t neL2.777/2026 e Lei Municipat ne 4.o7t, de 23/t2/2ad,r" à-*rà"'rà,J^ : Lei orçamentária para o exercício oe2026. Esse Termo baseia_se nas informações contjdas no processo Adrrprocedimento de inexigibiridade de cham"r*," ,Ji-n.., ""r;:;;;;::,"o..,'vo 

ne 3072/2026, rerativo ao

CIÁUSULASEGUNDA_DOOBJETO..-..._..!!,!!vpuu,,cu,nosrermosdoart.29daLei 
Federal ne 73.0t9/2O21.

;;lil[ r"ff:i::,,1:1,::,:l::yg DE coLABoRAÇÃo a concessão de a.poio rinanceiro da ADMTNTsTRAÇÃo
ru, ,, not"rooi,,"ffiili#J|ffffi]:""j::j1H11,3""il"I",,t""",*", ",i,r,,í',",;il",_bumbo fuzileiro 22"x3ocm, quêdro pautado ,"r;; ;;;;'" ;;i"r"olo 

to, suporte para pastas, pratos 14,,,
integrante deste instra"nio, inJ"p"naentemente de transcrição. ' 

definido no PÍano de Trabalho, parte

cúusutA TERcEtRA _ DAs coMpETÊNcrAs E DA GEsrÂo3.1- As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE CO;BORACÃo sêda SEcRETARTA MUNrcrpaL oi piàrrvo*o.úr.i^oi-rlr;ÊffiJ::i,:ffi:r,i.ri;,ff:;:.:::;i;.,,r.
3 2 - Ficam reseryados à SE.RETARIA MUNrcrpAL ,ATRTMONT. .,LTURAL E TURTSMO os direitos de assuncãodo objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como a, tr"-n-ri"-ron.i" a" .esponsabiridade sobre aquere,no caso de paralisação das atividades. o, a, o.orrcn.i" a. ;;;;.:";:"""," que venha a prejudicar- ihe oandamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3 3 - os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes decontrore e fiscarizaçâo, designados oor meio da portaria, que o.ãjr". oro,,.roa no Diário oficiar Eretrônico deMariana - DoEM serâo os seguintes: GESro^, arr", *"Llrà olr,,ri." J"o. r"nrique Ferreira chaves.
3.4 - Ao Gestor qualificado no item
o".,",o r,r,n,iipli,; iüui;J;;:,:*,"I,""'ji,,,ll,lflirlT;;:I,j;:;:,*T;das a5 atividades previstas no

cúusur.A quARTA - Do MoN|ToRAMENTo E AVAuAçÃo4.1 - A sistemática de monitoramen.
seçao vrr, ao cafiiu;;;;;;#;;",: il1111fr::)j#eria, 

observará os procedimentos derineados na

4.2-OGestorpode
notificar a OSC com
Setorial, se houver.

nitoramento da parceria, podendo
o estabelecido em Ato Normativo

1" 1-r.:*l visita técnica in loco para subsidiar o moantecedêncja em relaçâo à data da visitâ, obseívandô

1



4.3 - As ações de monitoíamento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas' tais como redes sociais

na internet, apricativos e outros mec;;;s;;;;;;;;;", *rificar os resultados da parceria'

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

ã"-r"ri"* oàt *tursos previsto no Ptano de Trabalho'

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação' designada por'meio da Portaria ne OO7' de OT loflzozs e

atteraçóes posterior"', tt'"'a trn t''lá[i;il:'"ú;; ;;;"dor' visando o aprimoramento dos procedimentos'

" '"Jt'"t"J* 
", oriorização do controle de resultados

4.6 - A comissão de Monitoramento e Avariação homorogará no pra:::e até 30 {trinta) dias' a contar do seu

recebimento, o relatório tut"'t" oJ rni"i"'lrn"nio " 
t'l"ri"ç-eo emitldo pelo gestor da parceria' que deverá

conter os elementos "r"n."ao' 
no # ià' itt"''l't"t' ""''' 

Decreto Municipal ns 11 806/2024'

CúUSUTA QUINTA - DO VALOR GLOBAI' DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA para a osc'

que ocorrerá após assinatura do prlsente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de

Trabalho

5.2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de R$- 21'442'82 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta

e dois mil e oitenta e aoi' t"nt"uoi''oii'"nilJ ao' '"tu"o' 
tin"nceiros dã sECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo

cuLTURAL E ruRlsMo ," o"t"r'"'á"JaU'Ji',#o "t'"ót'i''t" 'oor3'2'672 445041 recurso lsoo'674 ficha

iãz-, qr" r"rao a"positados em conta bancária específicã'

5.3. A riberação dos recursos ocorrerá em uma única parcera, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

qu" ," ,"f"r" "tt" 
fERMO DE CoLABORAÇAo'

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal' signatário deste termo' que em eventuais termos aditivos' indicar-

se-ão os créditos pt'" tou"nu" a"'l;;;;;"'' da despesa a ser transferida em exeÍcício futuro' quando se

tratar de Termo de COLABORAçAo'

:?Yr',Y"1::fi""',SÍ::#i:t'J:i'lTlciflleauritaezo26eterávisênciaaté31dedêzembrode2026'

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante s:I:::t'" dt OSC' devidamente formalizada e

iústificada, a ser apresentada à s;;;;TA;rn rurururcrpaL pnralMoNlo 

'uLTURAL 

E TURlsMo em' no mínimo' 30

i;;;õ;;';;;o Íim da vigênci" prevista nessa cláusula

6.3 - A visência poderá ser arterada por prorrogação de 
'1 "'":-lll ^o,""ll?yl!l:i::tâil!::::.';:':11f 

"

"ir"t" "" "r".ria" 
ao objeto' limitada ao exato período do atraso e e

5.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento' com comunicação à

osc.

ifY';H.r'J#i;i?:f::::T:'::lll31* ""n'" 
conrormidade com o cÍonosrama de desemborso

"p-rou"aà, "rn 
ton'onância com o cronograma de execução'

7.2 _ No caso de o cronograma de desemborso prever mais de uma parcela de repasse de recursos' a libeÍação

2

de cada Parcela só ocorrerá aPós:

{:i PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANA
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irl PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

7.2.1 - A OSC apresentar a Drrtu.ro, ao ai.pã,iol; ;;ii:::iT",: * 'ontas 
das parcerãs anter'

ro vr do Decreto Mu-n-á;;ff ii:ffi;i;;;i::TÉ:l?,,,,lf l*,âi,ili"lâi; "",7.2.2 . A SECRETARIA MUNIC]
resularidade fiscat d. or.. 

".loi^lllIlMoNlo.cutTURAt 
E TURI

Municipal ne i.aoa/zozqi 
meio de consulta às;;ã;r;";It"o' responsável pela parceria vêrificará aI rrata o inciso ll do § 1e do art. 3g, do Decreto

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 _ Nas parcerias cuia dura( _

prestaçâo de conã;ffi;tffif:t.r"T".::r:,:l*"r* das parceras está condicionada à apresentação da

7.3. A liberação de recursos r

antecipação que estiver 
", o"l::::j-t"' 

anterior à datê previstê
parcerja. sacordo com o .ronorrJi,i ;";'":'j-li1: 

a realização da despesa, vedada aTbolso, conforme a natureza do objeto da

cúusutÁ otrAvA _ DAs oBRlcAçÕEs:

8.r _ DA ADM|NtsTRAçÃo túBLrcA, através da sEcRETAR|A MUNtcl
8 1 1 - Transferir para a conta ".*";." ;: ----"ErT 

nr^ MUNlclPAL PATRlMoNlo cutruRAl E TURlsMo:

supramencionado projeto, na ,::l-t'lt: 
da. parceria os recursos 'rrabarho; ,brma estaberecida ;; ;;;;""01:TI"1ili,j.::,"1;,ij;:Ti# j:

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;
8.1.3 - Zelar pelo cumprimento dr
t t.aoa / zoz q,,.r;r;; ;;t"" ;:disposto 

neste instrumento, na Lei
o".,"to,"a","i,lio;;#;::'ili.t::";;;:;;;;:'"'::?,i;:H;'*:',ii1;:;tr",,":::"^#'l:,::il;
8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSc no curso da execução da parceria;
8.1.5 - Orientar a OSC quanto à ord".ont", dor r".r.ã;:ffJJ;:j::1"r,X"";:""t, inclu5ive rornecendo normas e instruções para prestação

8.1.6 - Analisar e iulgar as contas apresentadas pela OSC;

8.1.7 - Anallsar as propostas de r
acompanhadas de lLis,;i"r# i.oJ:t:lTulaçôes 

do Prano de rrabarho
e não impriquem na;n";H ;;";ffi.:1'j"u,;; "o'"'""."dês por escrito,

8.1.8 - prorrogar de ofício a vilênci;ina"p"na"nt"í"nt";;;:;:;: '" 
termo sempre que houver atraso na Iiberação dos recursos pactuados,

8.1.9 - Definir o destino dos bens roonçÃo, caso ,r,;i;;;;;;l: r:lale:celtes.ieós o rim da execupuBLlcA; . por meio * 
"á., 

.+'"r.r:#".:"-:": termo, celebrando TERMo DE) Írcará a critério da ADtútN|SfRAçÂO

8.1.10 - Não reêlizar, nem autorizar
que antecedem ao p;;r;"[il;"'fl.::"]Iq-uer tipo de publicidade atinent
ascondutasvedada,;;;";;;'J",,ü:r;jJ",:"l"jl#Xrlh,:,"-rrulil""lii!ãlillr"i::lffi:;

8.2 - DA oRGANtzAçÃo DA soctEDADE ctv[.

3
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANA

rydr$'&x* ,. -.,--^â.+,,ã.,âsnestetermo,

111;Íxill'jli,ffffl:::1,::XJ::::::l;lx"'1$T'i':8"1I;::;J:'J:f:3'T:'3:::"[i'::'ü:'

;r, ]r11, 
"""tas 

da boa-e regulaÍ aplicação dos recursos Íecebidos' nos termos do Decreto Municipal ne

ittouirõio, a"oi"lo vl' seções ll a v

8.2.3-Devorver, e norvrrnrsrnrÇÃo 
iY,?ii!i;::ill".i::::::'::'J;,"":lll1":ff;::::;iliJ:ltll"'i'Ti::

aplicação Íinanceira' no Prazo de 5

iliii,rj**'Ij:l:àT:,::,'"':T'"'':"::'['H:"J.*.,x1'j'l'"'Ht11*L:*"i::H"ffi[:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste ÍERMO;

8.2.4.2 - Quando não Íor apresentada' no prazo exigido' a pÍestação de contas' ou quando esta for reprovada'

';Í,l,io";;"'o sobre os valores repÍovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou fora de seu

prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11 806/2024 e na Lei ne 13'019' de 2014'

8.2.s. Manter resistro,contábil e pat,ffl*:,::::1Ii:d;::::,:'Normas 
Brasileiras de contabilidade'

inclusive, na hipótese de aquislçao oe uErr) rv" -- - 
t-^^ri .tê târifa bancária, nos termos do

s26 Abrrcontaco:,":,:"^:io:'ir^'L":;"::t'i:.::Iilfi4:iüiii:íi+Íf,""'l"H:l*S:m,*:
art. s1 da Lei ns 13 o1e/2014-e o! :Jj;:;;";;i;;"Ía consecução do

PÚBLICA efetue o depósito dos recut

MuniciPal, nos seguintes casos

com o Plano de Írabalho

8.2 6-1 - Manter e movimentar os
üunicipal ne 11 806 I 2o24i

nos termos do art 62 do Decreto

recursos recebidos na conta bancária' de que trata o item 8 2'6' deste termo'

bidosaplicadosnomercadofinanceiro,enquantonãoutilizados,naformado
a.2.6.2 - ManteÍ os recursos rece

dispost onositens8.26e8261' deste termo

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigaçôes de que tratam os itens 8 2 6 a 8.6-2, deste termo' bem

como inÍormar a conta aberta

l, parte integrante deste instrumento,
para receber o recurso como exc

independentemente de

lusiva Para a sua movl mentação, conforme ANEXO

transcrição

nto administrativo e financeiro dos recursos recebidos' inclusive no

8,2.7. - ResPonsa

que diz resPeito à
bilizar-se Pelo gerenciame

s despesas de custeio' de investimento e de Pessoal

8.2.4 Garantir os recursos humanos e materiais necessários Para a execução do objeto do Presente termo, sendo

vedada a utilização dos recursos rece bidos da ADMINISTRA ÇÃo PÚBLlcA ou aqueles corres pondentes à sua

contraPartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo

8.2.9. ResPonsabilizaÊse Pelo Paga mento dos encargos trabalhistas, Previdenciários'
Íiscais e comerciais, dentre

outros, relacionados à execução do objeto Previsto, neste termo' não imPlicando resP onsabilidade solidária ou

rido pagamento, os ônus

subsidiária dA ADMINISTRAÇÃO PU BLICA a inadimPlência da OSc em relação ao refe
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PREFEITURA MTINICIPAL DE MARTANA

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
8 2 10 Remunerar eventuais profissionais envorvidos no projeto respeitando o piso sarariar da categoria.8.2.11. Garantir o livre acesso doscontrole Interno ;; ;;il;';"'"::ntes da SECRETARTA MUNIcIPAL

llrormaÇões 
*,r.,"r.à".'." Ir""r:^:-".]:io'""' '" -'.", ,-"'rr,i'"t:]^l,Í""X ?:::l':lj 5J.Y,|lt"T,?rtlos atos e ratos reral,;'nã;;1,.1:J:i:..#i;;ãl:*" * 

"xecução 
do respectivo objeto, bem como de todos

8..2.72. Divulgat, em página da OSC
de suas sedes,*ia0."i", ãr,."U,"lJla 

internet, caso mantenha, inclusi\

ü..11;f1i,iuT,?;""1i:*:lT:i:?:;Ut"hi;"Í":1,?:T";";;i!:i::1:,".:ilffi "1:il:, lncrsos I ao V, do art. g9 do Decreto

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.
8.2.14. Observar as condutas vedadâ
realizar despesas ; ;;;,;'#::emloerÍodo 

eleitoral, de acordo cor
municipar, 

"* *,,", i" ,,, ,;ff:"tT li,"i.,,tf 'r"".",:Aí[Ê Tli,til,i'"';i,.'.t]ilí"';il"'ilil.::
8.2.14.1, Com exceçâo do período elrelativêmente à *l*r,r, J".#"'Jertoral 

de que trata o item 8.2.14, de
os srmboros oficiais do Governo M,n:l-1:ativo, 

informaüvo 
-o; 

;;;'r;;;;t" "t'o' 
poderá reêlizar publicidâde

quars não constem nomes, ,,rbo,::,r-", 
/.t".r""ro 

", aã" 
" 

j,"rrqtrdçao social' veicular e inserir o nomâ e

servidorespúbricos --' -"'vv'os ou imagem il .###T:;;:i#"r::.:?:Tff:J;jj:;T;

:
\i Il.I

cúusutA NoNA _ DAs DÊspEsAs

9.1 - As despesas relacionadas àt,,"u,tto 
"p,o,"lo J;:;::T:,"r::il::::, i:,i:.,'"il,:".ro 

executadas em estrita observância ao prano de

9.2 - poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vincul
9.2.1.- Remuneração da equipe * ,."*,r^ 

-::l^,^" 
' 
ccursos vtnculados à parceria as seguintes despesas:

conlrrburções sociais, Fundo d" nr:::ll:':"dendo contemplar as o
proporcionais, verbas rescisórias 

"''jlt'".0o 
Tempo de ,"r,fJ- ,;rr]"-:'"sas 

com pêgamentos de imDostos,

parcera; de'"i, 
"nc".go, .ã.'#l;r"il;'ú:tras' décimo-terceiro salário, salários

ras, retativos ao perÍodo de vigência da

9.2.2 - Custos indiretos, tais com,..mun"r"ção de ,".riiãr'.à"irolirl" despesas com internet, aluguer, terefone, consumo de água e luz e

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:
9.3.1 - Despesas com finalidãde alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - pagar, a qualquer tÍtulo, serv
hipóteses previstas e;;,;r#;r':t:l o-u empregado público com rec

e na tei ae aireirlã'";;";:;j;#""'s vinculados à parceria, salvo nas

9-3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenhê ocorrido durante a vigência
9.3.4 - Pagar multas, juros ou correc^

-dos 
prazos, *'r" *'á"..rã"*' r'"t1.o-Ion":"'"' 

inclusive referentes
lnancerros. arrasos da ADMINISTRAÇÃO púBLt

do instrumento da pêrceriê;

a pagêm€ntos ou a recolhimentos foraLA Municipal na liberaçâo de recu.so.
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tit

PtElÚÍÜiÂDE -

§{!§§::#$1

cúusuLA DÉclMA - DA PRESTAçÁo DE coNÍAs

*m.**i****t-*trut** 
*H:

l?"1;à3il [ull1-#iiixtr#"1ffi i:ji#d#: 
:::#:"""J""':H:']"i:1ff ::::[1'"

na cláusula sétima' deste termo' nos Írrur 
^ ,-+.:.,i^.1ô Eyê.ú(

-*-*:içfr 
^q;i,;dÍ-'ffi 

,';1.;;1115fiigljf''t1,1,l1; fr 
:'''ill-?."..rx

úteis aPós o encerramento de cao

desembolso aProvado;

1311;,ili'lÂT3,'"ii1I1:â,}"'",;ii;s;:il*'::";:ffi il;$ii;,{i.{**iiHffi 
ft

turrunnr E ruRISMo até 3l-de]::'ilj!;;l;"1",e) 
dias, desde qu

ser solicitada prorrogação de praz

*****l'.:,u'llUll.*,,"',Ifi1tr","' fil-Ht'll#,'ffiilí*ü'i
contado do término da vigêncri

solicitação prévia da OSC 
-:..:, - ô(. á

10.2.3.1 -euando o rinar da visência da parceria não coincidir com o;:'"1':T$:i:,111,'ill,l.3ii"lll",i3

eoresentar os documentos de que o item 10 2 2' deste termo' no I

iãrÃino a" 
'igOnti" 

do instÍumento'

10 2 4. pREsrAÇÃo ,,*ll1',:t:'â,'ilil:;il'."i,:?1::ill#f,:;il#il,l"il';hiffif*futit
Financeira, bem como dos demii 

ffi;;;;;;r;;;,á *' loiil"Ir_u,.ino da visência da parcerra, prorrogável
todos do Decreto mY:'t'otll-".'i"'J 

iãitrint.1 ai"r, .ont"aot ao t
cuLruRAL E ruRrw9 ""jl:l"^;:rff;jiiu"'"'rori.rt"çao p,évia da osc

Por até 15 (quinze) dias' meora

10 3 A SE.REÍAR A ,,*'.,1:::iLlj*""T:"'i.']"',T:: L:: l$?;il lii,,llliil? iiJill,llliilllil;'ilil
da Prestação de contas de rePr

o caso:

10.3.1- Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parcerla;

10 3 2 - Reratório tu.",:" o-"-T:l:ilâ$:T"".;"J',.1'"";,:"fl":"rt:,';"t:1",::fi::1: :;,TrT:"J:T'11::
avaliação designada' sobre a conror

execução do termo;

10,3.3 - os resultados das pesquisas de satisfação

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10 3' deste termo, não compromete a liberação das

6
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parcelas de recursos subseoue
z z 

' 
z z a' aà't" t"''"'ãlJill-1'::'iletanto' o cumprimento' pel

Jição indispensáver ia;;; i,'r"*J""r""??!;::,:f::::,.:::: ,áusurâ e nos itens

10.5 - O descumprimento do di
a inadimprência ã ab;;;;";J;I,]t: ":sta 

cláusura, assesurado o,'omada de contas E*"-.,:;;T#::":tladitório e a ampla defesa, determinará

10.6 - A prartrção e contas deve """r..^. ^^ -.*- 
-' " '"' ""t t'nçoes prevÍstas neste termo'

revereiro ae zozs, e;;;;i:r;:"^1: :b"decer, no que couber, o qu
nre nos artigos 1g e seguintes. 

e diz o Decreto Municipal L2.163 de 1 de

cúusutA DÉctMA pRtMEIRA _ DA REscrsÃo E DAs sANçôEs

lr.t - t," hipótese de descun
instrumento ou em s";;;;::3:"o por parte da osc, de q

,,,-0" n".,uiãü,ilffiTLT:);#,::.,"l.J,tsI:*ff":i,T1[f"T*TJs1',",:i,"#]Í"T,::'l:
reÍe.do Decreto. as oemars disposições contidas nos 

"rt 
. roi 

" 
iis, ao

11.2 - Este instrumento de parceria .,õAe.1 .^. )^_
capitulo vm do Decru,o ,r",.,0"i'1.,", llderá 

ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do

11.2.1 - Na ocorrência de denúr
período em or" ;.iii.;";';1cra'!s 

partÍcipes serão responsáve'
permanência ou san.,"";,,. o"il#l'"-""t;;' ;;;;::::'ffi:1ff ff5'r"rTlT:ui'J;,",:ilij ::
77.2.2 - A Rescisâo poderá ocorí
publicidaae dessa-i-n;*;;: 

*"""t respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;
77.2-2.2 - t)tilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
L1.2.2.3 - lnãdimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
L1.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção en
11.2.2.5 - verificaçâo da ocorrência ,. ,' ,;: "::. ---tttcorreçao 

em qualquer documento apresentado; e

Especial. -- - '''J de qualquer circunstância gue ensejê a instauração de Tomada de contas

cúusutA DÉctMA sEGUNDA _ DAs oBRIGAçõES soctAts
12.1 - Todas a5 obrigações sociais.
aplicação deste ;J..:'r;",r'"' i: 

jsca is' previdenciá rias, tra ba lhistas
soridáriaousubsidiá..,,0,o0r,*,rr'ilii3itTllfffi: II::H:T:"""IH,Íi1il[,,::1í'#il:iff:r:

cúusutA DÉctMA TERcEtRA _ DA puBucAçÃo

13.1- A €ficácia deste instrumento fica condicionada
y:r,:,.]0," de Mariêna _ DOEM, ê ser providenciada
asstnàturã

cúusutA DÉctMA euARTA _ Do FoRo

:^l-ro^,:::.:: 1" *r^extrato no DiárÍo oficiar Eretrônico dopera ADMTNTSTRAÇÂO PúBUCA êté 20 (vinte) dias após a

l,I

undos
pação

7
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il{*,:#fij},:#:'"#ii:iu1llft *t"',""Jl"HIJr;"':':;:ilH::;:";lü1:;

Juliano v
P

Itural e

Gonçalves

MuniciPal

Mariana, 17 abril de 2026'

Corporação Mus icalSão astião de

Bandeirantesflo

Testemunhas:

1

2

NOME/CPF

NOME/CPF
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ANEXO Í

DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABITIDADE

Corporação sical São S astião de andeirantes

Eu, Gilson Gibson Gomes, portadora do CpF ne O32.XXX.O66-XX, residente na Rua da Gloria, n9 65,Distrito Bandeirantes, Mariana/MG, CEp 35428_600, na condiçao ie presidente da OSC coRpoRAçÃoMUSICAT SÃO SEBA'TIÃO DE BANDEIRANTES, CN PJ N9 -25.106.2g2/OOO7-03, DECLAROSOB A5 PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a respo nsa biridade de abrir conta corrente específica eminstituição financeira púbrica, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 13.org/201,4 edo art' 62 do Decreto Municipar ne 71,.806/2024, bem como informar a ADMTNT'TRAçÃ. PúBLTCA daabertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMTNTSTRAÇÃo púBLrcA efêtuará o depósito dos recursos,unicamente na conta bancária específica, nos termos decrarados na retra ,,a,,, para consecução doobjeto deste TERMO DE COLABORAçÃO, em conformidade .orrro ptrno de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será rearizadamediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na contabancária de tituraridade dos fornecedores 
" pr"rt"dor", de servrços, por meio de transferênciaseletrônicas, débitos ãutomáticos, boretos bancários ou outras forr", ,."gur"auntadas pero SistemaFinanceiro. Nacionar, sarvo na hipótese de impossibiridade de pagamento por quarquer dos meiosmencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados nomercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de apricação financeira de curto prazo.
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Mariana, 17 de abril de 2026.

Presidente da OSC


